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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Comissão Permanente de Revisão e Fiscalização 

do Regimento Interno e da Lei Orgânica Municipal
Rua Farinha Filho, n.º 50 - Centro

Nova Friburgo - RJ - 28.610-280 

(22)2524-1700
Sr. Presidente:

1. CONSIDERANDO a necessidade de o pai passar, pelo menos nos primeiros dias, mais tempo, em regime integral, com seu filho recém-nascido e com a mulher que concorreu para lhe conceder o dom da paternidade, de modo a aguçar-lhe ainda mais a afetividade paterna e familiar; 
2. CONSIDERANDO que a mulher precisa de apoio do pai de seu filho no pós-parto, especialmente se se tratar de cesariana e/ou de internação dela e da criança por tempo além do regular, além de outras demandas como marcação e acompanhamento de testes, como o do pezinho e da orelhinha, além das primeiras vacinas.
3. CONSIDERANDO que a responsabilidade na criação dos filhos não pode ser somente da mulher e que se deve fomentar, sobretudo através de políticas públicas a igualdade de direitos e responsabilidades entre homens e mulheres;
4. CONSIDERANDO que é tarefa do Poder Público se esforçar no sentido de reduzir os encargos da criação dos filhos para mulher, que não deve ser a única responsabilizada pelo cuidado dos mesmos e da família; 
5. CONSIDERANDO  que um primeiro passo para redução da desigualdade entre os gêneros no cuidado dos filhos é que seja dado um aumento da licença paternidade, levando em conta o papel do pai na primeira infância da criança.
6. CONSIDERANDO o recente exemplo dado pela Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro que aprovou um Projeto de Emenda à Constituição do Estado do Rio de Janeiro, qual seja, a Emenda Constitucional nº 63 de 21 de dezembro de 2015, de autoria dos Deputados Estaduais Marcelo Freixo, Ana Paula Rechuan, Enfermeira Rejane, Tia Ju, Martha Rocha, Daniele Guerreiro e Flávio Serafini, ampliando a licença paternidade para 30 (trinta) dias.
REQUEIRO, na forma regimental, que seja apreciado, em regime de urgência urgentíssima, pelo Plenário desta Casa, a seguinte Emenda à Lei Orgânica Municipal:
ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO XIII DO § 2º DO ART. 42 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º - Fica alterado o inciso XIII, do § 2º do art. 42 da Lei Orgânica Municipal, que passa a ter a seguinte redação:
XIII - será concedida licença paternidade, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 30 (trinta) dias, mesmo em caso de perda gestacional da esposa ou companheira.
Art. 2º - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
Sala das Sessões Dr. Jean Bazet,

em 18 de fevereiro de 2016.
VEREADOR PROFESSOR PIERRE (PSOL)
VEREADOR GABRIEL MAFORT (PT)  

                          VEREADOR MARCELO VERLY (PSDB)
 VEREADOR CHRISTIANO HUGUENIN (SD)                             VEREADOR ZEZINHO DO CAMINHÃO (PSB)  
VEREADOR GRIMALDINO NARCISO (PSB)                                      VEREADOR CLÁUDIO DAMIÃO (PT)                 
VEREADOR  PRISCILLA PITTA (PPS))                                             VEREADOR RENATO ABI-RAMIA (PROS)        
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 VEREADOR WELLINGTON MOREIRA (PRP)                                      VEREADOR JOELSON DO POTE (PSD)          
  VEREADOR MARCIO DAMÁZIO (PSD)                                               VEREADORA VANDERLEIA LIMA (PRP)      
PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA (ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO XIII DO § 2º DO ART. 42 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.) 
 VEREADOR ALCIR FONSECA (PHS)                                                         VEREADOR RICARDO FIGUEIRA                    
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